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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURAE DO
ABASTECIMENTO
AGÊNCIADE DEFESAAGROPECUÁRIADO PARANÁ - ADAPAR
GERÊNCIADEAPOIO TÉCNICO - GAT

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, originários das Gerências de Sanidade
Vegetal, Trânsito Agropecuário, Saúde Animal e Inspeção de Produtos de
Origem Animal e suas respectivas DECISÕES, promulgadas pela AGÊNCIA
DE DEFESAAGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR, calcadas nas LEIS
n°s. 7827/83, 7802/89, 8014/84, 9818/91, 10711/03, 11200/95, 9056/89,
11200/95, 11504/96, 10799/94; DECRETOS n°s. 24114/34, 3876/84, 98816/90,
4074/02, 6120/85, 4154/94, 5153/04, 3287/97, 6710/90, 2792/96, 12029/14 e
3005/00 e demais ATOS COMPLEMENTARES.
As multas não quitadas serão inscritas no Cadastro de Inadimplentes –
CADIN/Dívida Ativa.

AUTUADOS NÃO LOCALIZADOS:

Auto de Infração n° 22585, contra MARCIO SALES DE LIMA, Município de
HERCULANDIA, SP. CPF xxx.xxx.x1810.
Auto de Infração n° 38698, contra JOSE CELIOMAR DA SILVA, Município de
JACAREZINHO, PR. CPF xxx.xxx.x3291.
Auto de Infração n° 38699, contra JOSE CELIOMAR DA SILVA, Município de
JACAREZINHO, PR. CPF xxx.xxx.x3291.
Auto de Infração n° 17499, contra DARK DIAMOND PARTICIPAÇÕES
EIRELI, Município de MARILIA, SP. CNPJ xx.xxx.xxx0169.
Auto de Infração n° 95951, RENATO KINOL, Município de PORTO UNIAO,
SC. xxx.xxx.x3934.

Curitiba, 19 de maio de 2023.

ALESSANDRO CASAGRANDE
Gerente de Apoio Técnico

52393/2023

Secretaria das Cidades 

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP
PORTARIA Nº 26/2023 – AMEP

EMENTA: Designação de servidores para a fiscalização e gestão de Contratos.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS, $0(3� QRPHDGR SHOR 'HFUHWR Q� �������� QR H[HUFtFLR
das atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV do Regulamento da
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba (ANEXO do Decreto nº
698/1995), em atendimento ao contido no protocolo n° nº 20.486.901-4,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o servidor &OHYHUVRQ ,JQiFLR &RUUrD, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 7.281.514-9 SSP/PR, para atuar como gestor de Contrato e
FRPR JHVWRUD VXEVWLWXWD .DXDQH )LUPDQ� SRUWDGRUD GD &pGXOD GH ,GHQWLGDGH 5*
n.º 12.972.332-7; a servidora Gabrieli Fernanda Aparecida Masba, portadora da
Cédula de Identidade RG n.º 13.581.497-0 como fiscal de Contrato e como fiscal
substituto o servidor Rodrigo Alekssandro da Silveira Stica, portador da Cédula
de Identidade nº 9.975.568-7 6(63�35� SDUD DFRPSDQKDPHQWR GD ILHO H[HFXomR
dos seguintes contratos:
I. – Contrato 2507/2020, celebrado com a Empresa Prime Consultoria e
Assessoria, tendo como objeto a prestação de serviços contínuos de abastecimento
de veículos, por meio da implantação da operação de sistema informatizado e
integrado com a utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado
(chip), e disponibilização dos combustíveis (Diesel, Diesel S10, Etanol e Gasolina
Comum),
II. – Contrato05/2020, celebrado com a Empresa Prime Consultoria e Assessoria,
tendo como objeto a prestação de serviços de manutenção de veículos.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria
27/2020.
Curitiba/PR, 22 de maio de 2023
GILSON SANTOS
Diretor-Presidente da AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP
PORTARIA N° 27/2023/AMEP

EMENTA: Designação de servidor para exercer, interinamente, a função de
Diretora De Obras da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ - AMEP, nomeado pelo Decreto n°
44/2023� QR H[HUFtFLR GDV DWULEXLo}HV TXH OKH FRQIHUHP R DUW� ��� LQFLVRV , H ,9 GR
Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba (ANEXO I
do Decreto nº 698/1995), em atendimento ao contido no protocolo n° 20.411.460-
9.
RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Maria Paula Guilen Cavarsan, RG n°9.994.490-
0, para, sem prejuízo de suas atribuições, e[HUFHU LQWHULQDPHQWH D IXQomR GH
Coordenadora de Obras GD $JrQFLD GH $VVXQWRV 0HWURSROLWDQRV GR 3DUDQi� QR
período de 05/06/2023 a 19/06/2023, em substituição a titular do cargo Cibele
Cristine Mello Franckak, RG 8.430.740-8/PR, por motivo de férias.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga a Portaria
21/2023.
Curitiba/PR, datado e assinado digitalmente.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da Amep

53502/2023

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 
RESOLUÇÃO n.º 014/2023-SETI, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

'HVLJQD D &RPLVVmR 3HUPDQHQWH GH$YDOLDomR GH 'RFXPHQWRV ± &3$' QR kPELWR
GD 6HFUHWDULD GH &LrQFLD� 7HFQRORJLD H (QVLQR 6XSHULRU� 5(38%/,&$'$

26HFUHWiULR GH (VWDGR GH &LrQFLD�7HFQRORJLD H (QVLQR 6XSHULRU ± 6(7,� QR XVR GH
suas atribuições legais, nos termos da Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de
2023, e do Decreto Estadual n.º 00020, de 1º de janeiro de 2023, e ainda, combinado
com as disposições da Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e dos Decretos
Estaduais nº 3.539, de 29 de novembro de 2019, e nº 10.763, de 11 de abril de 2022,
Considerando que é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção
especial a documentos de arquivo, como instrumento de apoio à administração, à
FXOWXUD H DR GHVHQYROYLPHQWR FLHQWt¿FR H FRPR HOHPHQWR GH SURYD H LQIRUPDomR�
Considerando o rico iminente de perda de importantes documentos acumulados
QR kPELWR GD 6(7,�
Considerando a necessidade de minimizar os gastos públicos adotando
SURFHGLPHQWRV SDUD R XVR UDFLRQDO GH HVSDoRV ItVLFRV QR kPELWR GD 6(7, GHVWLQDGRV
à guarda de documentos de arquivo;
Considerando a responsabilidade da SETI em manter acessíveis e organizados os
GRFXPHQWRV SURGX]LGRV QR H[HUFtFLR GDV DWLYLGDGHV PHLR H ¿P�

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, da

6HFUHWDULD GH (VWDGR GH &LrQFLD� 7HFQRORJLD H (QVLQR 6XSHULRU �6(7,� REMHWLYDQGR

D UHDOL]DomR H H[HFXomR GRV WUDEDOKRV QHFHVViULRV j JHVWmR GRFXPHQWDO�

Parágrafo Único: A Comissão a que se refere o caput deste artigo será composta

pelos seguintes membros:
Representantes da SETI:
D�&/$8',$5(-$1(6&+$9$5,16.,$/0(,'$6$1726�5*� Q�� ����������
9/PR, Assessora, Presidente da Comissão;
b) RUTE PRESTES DIAS, RG. n.º 8.505.352-3/PR, Assistente;
F�9$/',5(0(/,0$'($5$Ò-2.2=$.�5*� Q�� ������������35�$VVLVWHQWH�
G� 0$5,$$3$5(&,'$'$6,/9$�5*� Q�� ������������35�$JHQWH 3UR¿VVLRQDO
de Nível Superior;
e) ELIZETE GOGOLA, RG. n.º 3.072.954-4/PR, Assistente;
Representantes da SEAP/DEAP:
D� *,/%(572 0$57,16$<5(6� 5*� Q�� ������������35�
b) DENISE CRISTINAMANSUR, RG. n.º RG. 1.698.478-7/PR, como membros
representantes do Departamento de Arquivo Público – DEAP.
Art. 2º $ &RPLVVmR SRGHUi FRQYRFDU &KH¿DV H�RX SHVVRD WpFQLFR�DGPLQLVWUDWLYR
SDUD SDUWLFLSDUHP GDV GLVFXVV}HV� VH D QDWXUH]D GRV GRFXPHQWRV DVVLP R H[LJLU�
Art. 3º(VWD 5HVROXomR HQWUDUi HP YLJRU QD GDWD GH VXD SXEOLFDomR ¿FDQGR UHYRJDGDV
as disposições em contrário.
5(38%/,&$'$ 325 ,1&255(d2�
Curitiba, 22 de maio de 2023.

$/'2 1(/621 %21$
Secretário de Estado

53707/2023

RESOLUÇÃO Nº 80/2023 – SETI, DE 18 DEMAIODE 2023

+RPRORJD 3DUHFHUHV GD &kPDUD GH (QVLQR 6XSHULRU GR &RQVHOKR (VWDGXDO GH
Educação – Reunião Ordinária de Maio de 2023, relativos a atos regulatórios de
Cursos de Graduação de Instituições de Ensino Superior pertencentes ao Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

2 6HFUHWiULR GH (VWDGR GD &LrQFLD� 7HFQRORJLD H (QVLQR 6XSHULRU� QR XVR GHVXDV
atribuições legais, considerando os dispositivos da Lei Federal n.º 9.394 de 20/12/96,
e nos termos da Lei Estadual nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, do Decreto03, de
01 de janeiro de 2023 e doDecreto 20, de 01 de janeiro de 2023, bemcomo o contido
na Deliberação n.º 006/20-CEE/PR,
RESOLVE
$UW� ��+RPRORJDU RV 3DUHFHUHV GD&kPDUD GH(QVLQR 6XSHULRU GR&RQVHOKR(VWDGXDO
GH (GXFDomR GR 3DUDQi ± 5HXQLmR 2UGLQiULD GH 0DLR GH ����� FRQIRUPH DEDL[R
discriminados:

PROTOCOLO n.º 19 102.260-2

PORTARIA Nº 26/2023 – AMEP
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Inserido ao protocolo 20.486.901-4 por: Rosicler Iachinsk em: 25/05/2023 18:20. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9c5e2d2c6f93f5d8ce575768c0af1a2a.
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Retângulo


